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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 18ª sessão Virtual, em 10/06/2021. 
Presidente: Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO. 
Secretário(a): LUCIANE MORETTI DE MATTOS. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Juiz Federal JOSE EDUARDO 
NOBRE MATTA, Desembargador Federal REIS FRIEDE, Desembargador Federal GUILHERME COUTO 
DE CASTRO e o Juiz Federal Convocado FABIO TENENBLAT, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076621-10.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: ALESSANDRA DA ROCHA SILVA NABOR DE FRANCA (AUTOR) 
ADVOGADO: LARISSA DE SOUZA FERREIRA DE MORAIS (OAB RJ104205) 
ADVOGADO: TERESA RODRIGUES DA ROCHA SILVA (OAB RJ032310) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE MEIRELES PASSOS (OAB RJ025643) 
ADVOGADO: RICARDO JOSE DA ROCHA SILVA (OAB RJ134996) 

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003353-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: ANNAMARIA DI DONATO GONCALVES PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAPHAEL PAREDES BRUNO (OAB RJ216558) 
ADVOGADO: RODOLFO DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ170489) 

APELADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-71.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 
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APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANTONIO JORGE VIEIRA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: WELINGTON DUTRA SANTOS (OAB RJ155434) 
ADVOGADO: VERA CARLA NELSON CRUZ SILVEIRA (OAB DF019640) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, 
PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DETERMINAR QUE A EXECUÇÃO DE VERBA 
REFERENTE À VPE OBSERVE A COMPENSAÇÃO COM OUTRAS VANTAGENS JÁ PERCEBIDAS 
EM CARÁTER PRIVATIVO PELOS MILITARES DO ANTIGO DISTRITO FEDERAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000701-88.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: RUTH MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005650-98.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: JOSE DE SOUSA SODRE NETO (AUTOR) 
ADVOGADO: MATHEUS DOS SANTOS VIANA NASCIMENTO (OAB RJ189978) 
ADVOGADO: EDMAR CRUZ TEIXEIRA (OAB RJ228664) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O RELATOR, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONDENAR O APELANTE AO 
PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA NO PERCENTUAL DE 3% SOBRE O VALOR DA CAUSA, 
NOS TERMOS DO ART. 85, §8º DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0133888-42.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
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APELADO: VALDEIA SOARES DA SILVA MACEDO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: CLAUDIO NUNES PEREIRA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: JOAO CARLOS FONSECA MACHADO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: ALEXANDRE BALDUINO BISPO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: IRENE DO NASCIMENTO XAVIER DELGADO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036755-65.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ROSANGELA AVILA DESTEFANO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: CARLA SIDNEA DUTRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: GUSTAVO FONSECA DUTRA (OAB DF038675) 
ADVOGADO: FERNANDA FONSECA DUTRA (OAB RS071121) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE 
ACOMPANHANDO O RELATOR E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O RELATOR, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, 
PARA DAR PROSSEGUIMENTO A EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008325-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 
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APELANTE: MARIANGELA DE FATIMA BITTENCOURT (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA PALMIRA DE ANDRADE CHAVES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA DE FATIMA CAMARGOS GUIMARAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: CLEIDE PEREIRA DE MENEZES BALERO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: OSVALDO CESAR FERRARO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE E DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DEVENDO OS AUTOS RETORNAR À VARA DE 
ORIGEM, PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: MURILO SOBRAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE 
ACOMPANHANDO O RELATOR E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O RELATOR, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, PARA QUE SE DÊ PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060239-39.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: HELIO LINHARES LUZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE 
ACOMPANHANDO O RELATOR E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
COUTO DE CASTRO ACOMPANHANDO O RELATOR, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
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APELAÇÃO, PARA SE DÊ PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073950-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FERNANDO MENEZES DE MOURAO MATOS (AUTOR) 
ADVOGADO: THAIS LOEFFLER CARAPAJO (OAB RJ186464) 
ADVOGADO: RAFAEL DE OLIVEIRA CARAPAJO (OAB RJ179941) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-90.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 
PROCURADOR: ANDREA DE MOURA SOARES 

APELADO: PORTO DO ACU OPERACOES S.A. (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ROBERTO CORREA CARDOSO COELHO (OAB RJ141085) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO 
DE DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, SANANDO CONTRADIÇÃO 
COM EFEITOS INFRINGENTES, DETERMINAR QUE OS VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO 
PELA PARTE AUTORA ASSIM PERMANEÇAM ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO 
PRINCIPAL (N. 0014640-82.2013.4.02.5101) , O VOTO DO JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE 
MATTA ACOMPANHANDO O RELATOR E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME COUTO DE CASTRO E DO JUIZ FEDERAL FABIO TENENBLAT ACOMPANHANDO 
A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O RELATOR E O JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA, DAR PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, SANANDO CONTRADIÇÃO COM EFEITOS 
INFRINGENTES, DETERMINAR QUE OS VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO PELA PARTE 
AUTORA ASSIM PERMANEÇAM ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO PRINCIPAL 
(N. 0014640-82.2013.4.02.5101). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000310-52.2019.4.02.5111/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROBERTO SANTOYO (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO PEREIRA BRAGA (OAB RJ042507) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE 
CASTRO E DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS AUTORAIS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0143201-28.2017.4.02.5120/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: GUILHERME CAMPOS SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, E OS VOTOS DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE 
CASTRO E DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DE GUILHERME CAMPOS SOARES E DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
JULGAR TODOS OS PEDIDOS AUTORAIS IMPROCEDENTES. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5016654-41.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
15) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: EVERSON MAGNO DE OLIVEIRA MONCORES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE 
CASTRO ACOMPANHANDO O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO 
TENENBLAT ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS E O 
JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES CÍVEIS INTERPOSTAS PELA UNIÃO FEDERAL E ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042476-32.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA - REVISOR: 17) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MAURO FRANCA DE ALBUQUERQUE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO BAPTISTA PEREIRA (OAB RJ218751) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO JOSE 
EDUARDO NOBRE MATTA E DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE 
CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, E A RATIFICAÇÃO DOS VOTOS 
ANTERIORES PROFERIDOS, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR 
UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5055483-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: EUNICE ARAUJO MUSSI DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE 
EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU ABRANGENDO 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA SAÚDE E DA 
PREVIDÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5024645-34.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: JOAO CARLOS TEIXEIRA TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: THALINE RIBEIRO TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: GABRIEL RIBEIRO TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: ROSEMERY MACEDO RIBEIRO TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELANTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA TERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO EXEQUENTE, 
SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU ABRANGENDO 
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APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA SAÚDE E DA 
PREVIDÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008534-72.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: ANGELICA MARIA BARRAL MARTINS DOS SANTOS (ESPÓLIO) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO LOUREIRO OURICURI (OAB RJ088063) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, DECLARANDO A LEGITIMIDADE DO EXEQUENTE E 
DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0230738-22.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: FRANCISCO DOS SANTOS GUIMARAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: RITA APARECIDA SA BARROS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: SEBASTIANA DOS SANTOS LEMOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: INES DO NASCIMENTO CANDIDO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MERACI LILIANI RONZANI NIEHUS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, DECLARANDO A LEGITIMIDADE DOS EXEQUENTES E 
DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080470-19.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: JURANDYR DO REGO BARROS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO (OAB RJ091043) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DIANTE DA 
LEGITIMIDADE DO APELANTE. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065835-33.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

APELANTE: HELE NICE SOARES LEITE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DA 
HABILITAÇÃO DA HERDEIRA NA FORMA DA LEI, NA PARTE QUE LHE CABE. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024678-17.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
24) 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ELIANE CUSTODIO BERNARDES (AUTOR) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE 
ACOMPANHANDO O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FÁBIO 
TENENBLAT ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
E O JUIZ FEDERAL CONVOCADO FÁBIO TENENBLAT, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO 
DA UNIÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E ÀS APELAÇÕES DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO E DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, TÃO SOMENTE PARA REDUZIR A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS APELANTES PARA 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, PRO RATA, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 
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APELANTE: ANTONIA DE JESUS DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE 
ACOMPANHANDO O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FÁBIO 
TENENBLAT ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
E O JUIZ FEDERAL CONVOCADO FÁBIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE 
EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU ABRANGENDO 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA SAÚDE E DA 
PREVIDÊNCIA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003271-62.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
26) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROBSON WALLACE DA SILVA CONCEICAO 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL FABIO TENENBLAT ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADAA AMPLIADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES E O 
JUIZ FEDERAL FABIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, CONDENANDO O APELADO AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$ 33.752,00 ? EVENTO 1 ? OUT1, FL. 5 ? 1º GRAU) ATUALIZADO, SUSPENDENDO- 
SE, CONTUDO, A EXIGIBILIDADE DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA 
(EVENTO 3 ? 1º GRAU). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-28.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: CARMEN LUCIA LIRA DE ANDRADE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS 
ORIGINALMENTE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL REIS FRIEDE ACOMPANHANDO 
O RELATOR E O VOTO DO JUIZ FEDERAL CONVOCADO FÁBIO TENENBLAT 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDOS O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO E O JUIZ 
FEDERAL CONVOCADO FÁBIO TENENBLAT, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE 
EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU ABRANGENDO 
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APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA SAÚDE E DA 
PREVIDÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090321-53.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EDSON SOUZA CAMARA 
ADVOGADO: JOSE RODRIGUES AUGUSTO GOMES (OAB RJ049984) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

JUIZ FEDERAL JOSE EDUARDO NOBRE MATTA 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA AMPLIADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
 
Em razão da divergência no processo n° 0010753-90.2013.4.02.5101 (n. 12 da pauta), prorrogou-se 
a sessão por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 18/06/2021 às 12h59min, com 27 
processos julgados. 
 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2021. 
 
 
 

Desembargador(a) Federal RICARDO PERLINGEIRO 
 
 
 

LUCIANE DE MATTOS MORETTI 
Secretário(a) do(a) 5a.TURMA ESPECIALIZADA 


